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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta art. 88-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para incluir a condenação definitiva por crime de violação de 
direito autoral, descaminho ou contrabando como causa de 
aplicação das sanções administrativas de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1292/1995. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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